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EMENDA Nº       - CCJ 
(à PEC nº 6, de 2019) 

Suprima-se os §§ 1º a 4º do art. 11 da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 6, de 2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 11 da PEC eleva, de imediato, a alíquota de contribuição 

dos servidores federais de 11% para 14%. Os §§ 1º a 4º do art. 11 dispõem 

sobre as alíquotas progressivas de contribuição para o custeio dos regimes 

próprios, fixando reduções e acréscimos à alíquota base de 14%. 

Ora, a imposição de alíquotas progressivas, que poderão chegar 

a 22%, pode ser considerada confiscatória à luz do art. 150, I da CF. 

Quanto à progressividade, a constitucionalização de sua 

aplicação às contribuições, como ocorre no Imposto de Renda, converte a 

contribuição social que já é proporcional ao valor do benefício futuro, por si 

mesma, em tributo com natureza confiscatória. Isto porque, aquele que pagar 

mais do que, proporcionalmente, irá receber, estará abrindo mão de parcela 

de sua remuneração, reduzindo o seu consumo e a sua capacidade de 

poupança, em favor da solução de um problema que, resultado de múltiplos 

fatores, como o “déficit” dos regimes previdenciários, que deveria ser 

solucionado por meio de outras fontes de receitas e respectivos aportes de 

recursos dos Tesouros públicos, como atualmente prevê a Constituição.   

S
F

/
1

9
9

0
9

.
5

9
4

0
2

-
0

5

00271
PEC 6/2019



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

 
Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF 

A possibilidade de se aplicar ou não a progressividade como 

forma de aferição da capacidade contributiva somente se apresenta quando 

se trata de impostos não vinculados. Não há que se falar em capacidade 

contributiva em matéria de tributos vinculados, que são decretados em razão 

de uma atividade específica do Estado e não em relação a características do 

contribuinte ou de um fato econômico a ele relacionado. 

A contribuição para a previdência, tanto nos RPPSs quanto no 

RGPS, é tributo vinculado à prestação de benefícios previdenciários. Não 

tem qualquer correlação com redistribuição de renda. Não é redistributivista, 

e sim retributivista. 

Essa contribuição, por natureza, é vinculada a uma 

contrapartida. Não tem qualquer correlação com a capacidade contributiva 

do segurado e sim com os benefícios que podem ser auferidos em retorno. 

Se os benefícios não são progressivos, ipso facto se entende que também a 

contribuição não o deva ser. As aposentadorias e pensões guardam paridade 

com os vencimentos dos agentes públicos em atividade, sendo revistos na 

mesma data em que estes se modificam. 

Não se trata, portanto, de simplesmente carrear dinheiro aos 

cofres públicos em proporção à capacidade contributiva, mas de arrecadar 

contribuição com finalidade específica, vinculada ao seu fato gerador: o 

pagamento de benefício previdenciário a quem para tanto contribuiu.  

Assim, admitindo-se que a elevação de 11% para 14% possa ser 

aceitável, e não confiscatória, representando uma pequena redução na renda, 

em contrapartida à preservação dos direitos dos servidores públicos, a 

elevação nas faixas superiores de renda para até 22%, somada aos demais 
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tributos incidentes sobre a renda, revela-se nitidamente confiscatórias, 

distorcendo a natureza da própria contribuição social e seu caráter 

sinalagmático. 

Assim, a presente Emenda Supressiva terá como resultado 

evitar a previsão constitucional de aliquotas em patamares progressivos e 

confiscatórios. 

Sala da Comissão, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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